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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, ao SENHOR JOÃO

lUIZ CONRADO - CHEFE DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DE CAMPO MOURÃO, ao

SENHOR RICARDO DE JESUS CARVALHO DOS SANTOS - CHEFE DO IAP -
INSTITUTO AMBIENTAl DO PARANÁ, para que, numa ação conjunta, seja inserida

no currículo escolar a "Educação Ambiental" nas Escolas Públicas elou Privadas

Municipais e Estaduais existentes em nosso Município para que as crianças e

adolescentes sirvam de exemplo para os adultos que não preservam o meio-ambiente.
JUSTIFICATIVA:

No ambiente urbano, sejam nas das médias, grandes ou pequenas cidades,

a escola, além de outros meios de comunicação é responsável pela educação do

indivíduo e conseqüentemente da sociedade, uma vez que há o repasse de

informações, o que gera um sistema dinâmico e abrangente a todos.
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A população está cada vez mais envolvida com as novas tecnologias e com

cenários urbanos perdendo desta maneira, a relação natural que tinham com a terra e

suas culturas. Os cenários, tipo shopping center, passam a ser normais na vida dos

jovens e os valores relacionados com a natureza não tem mais pontos de referência na
atual sociedade moderna.

A educação ambiental se constitui numa forma abrangente de educação,

que se propõe atingir todos os cidadãos, através de um processo pedagógico

participativo permanente que procura incutir no educando uma consciência crítica

sobre a problemática ambiental, compreendendo-se como crítica a capacidade de

captar a gênese e a evolução de problemas ambientais.-
O relacionamento da humanidade com a natureza, que teve início com um

mínimo de interferência nos ecossi,stemas tem hoje culminado nu~a forte pressão

exercida sobre os recursos naturais. Atualmente, são comuns á contaminação dos

cursos de água, a poluição atmosférica, a devastação das florestas, a caça

indiscriminada e a redução ou mesmo destruição dos habitats faunísticos, além de

muitas outras formas de agressão ao meio ambiente.

Dentro deste contexto, é clara a necessidade de mudar o comportamento do

homem em relação à natureza, no sentido de promover sob um modelo de

desenvolvimento sustentável (processo que assegura uma gestão responsável dos

recursos do planeta de forma a preservar os interesses das gerações futuras e, ao

mesmo tempo atender as necessidades das gerações atuais), a compatibilização de

práticas econômicas e conservacionistas, com reflexos positivos evidentes junto à

qualidade de vida de todos.

Numa ação conjunta, o IAP, as Escolas, o Poder Executivo Municipal, ~

através da Secretária de Educação e o Núcleo de Educação podem desenvolver a

consciência ambiental dos alunos, que podem conhecer a mata natural da Usina

Mourão, por exemplo, e em especial, onde está localizado o IAP a fim de mostrar como

o homem pode preservar o meio ambiente, evitando a extinção de espécies para que
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no futuro possam usufruir do meio como se encontra hoje. Através do exemplo dado

pelas crianças, jovens e adolescentes os adultos acabam tomando consciência de que

a preservação ambiental é fundamental para o futuro destas mesmas crianças que

estarão no nosso lugar.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador. em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA

) Não

) Sim Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. -
) a proposição é idêntica a outra (anexo)

.
) Já aprovada (167. I. a RI)
} Rejeitada. nesta Sessão Legislativa (167.1. b)
) Já transformado em diploma legal (167.1.C)

. ,
I a proposição \artígo 167 incíso li! é idêntica a outra considerada Inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação ef ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167. inciso \/1)conforme documento anexo.

_QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO

( X ) não há qualquer óbice.

Ja proposição fere o artigo 151 § 2°. mciso I. do R L. pois não está for'11alizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.

(em anexo) - art. 151 § 2° inciso 11alínea 'd- do R I

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art 151 §~. inciso 11alínea "e". do R I

( i a proposição refere-se d objetivo/meta não incluído no Plano Pluridnuai e Lei de Diretrizes
Orçamentánas. vigentes - art. 128. § 2° do R I

Campo Mourão, 21\e Abril de 2007

~..~.~..~.........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
M-aequerimento
( ) Outros

12007
JI'\? :J. 12007

12007
. 12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

12007
12007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ... ...................

( ) Ilegal por ferir: ... ... ........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atrãVts de em~ndas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

)" .....................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ........

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 1~ § 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.
Parecer prolatado em ~ 1 'f 12007.

~) favorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação
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